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 LEI COMPLEMENTAR Nº 202 
 

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.388/89 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, E LEI COMPLEMENTAR Nº 137/98, E 
CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

 
O Povo do Município de Uberaba,  Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 
 

Art. 1º. Dá nova redação a dispositivos da Lei 
Municipal nº 4388 de 31 de dezembro de 1989 - Código Tributário do 
Município e da Lei Complementar nº 137, de 17 de Dezembro de 1.998.  

 
“Art. 10. O valor venal do Bem Imóvel será 

conhecido: 
 

II - Tratando-se de terreno, levando-se em 
consideração as suas medidas, aplicados os fatores corretivos, 
observada a planta de valores de terreno anexa a  Lei Complementar nº 
201, de 2.000 e conforme regulamento. 

 
§ 2º - Revogado. 
 
§ 3º - Revogado. 
 
Art. 12. No cálculo do imposto, a alíquota a ser 

aplicada sobre o valor venal do imóvel obedecerá  aos critérios de 
setorização, pontuação de construção e tipificação de utilização do 
imóvel, conforme tabela constante do anexo I, desta Lei. 

 
§ 1º. Para os imóveis situados em vias pavimentadas 

e que não possuam  muro e/ou passeio, serão aplicadas as alíquotas 
conforme tabela constante do anexo I desta Lei. 

 
§ 2º. Os lançamentos decorrentes de novos 

loteamentos, terão origem  no ato de sua aprovação pelo município, 
sendo individualizado conforme sua composição de quadras e lotes e 
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não terão suas alíquotas  diferenciadas por falta de muro e passeio, por 
um período de 3 (três) exercícios, inclusive o de sua aprovação. 

 
Art.18. Revogado. 

  
Art. 25. A incidência do Imposto Sobre a Transmissão 

de Bens  Imóveis alcança as seguintes mutações patrimoniais: 
 

I. compra e venda pura ou condicional e atos 
equivalentes; 

 
II. dação em pagamento; 
 
III. permuta; 
 
IV. arrematação ou adjudicação e leilão, hasta pública 

ou praça; 
 
V. incorporação a patrimônio de pessoa jurídica 

ressalvados os casos de imunidade e não incidência; 
 
VI. transferência do patrimônio de pessoa jurídica para 

o de qualquer um de seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores; 
 
VII. tornas ou reposições que ocorram: 

 
a. nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da 

sociedade conjugal ou morte quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos 
imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor seja maior do que 
o da parcela que lhe caberia na totalidade desses imóveis; 

 
b. nas divisões para extinção de condomínio de 

imóvel, quando for recebida por qualquer condômino quota-parte 
material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal; 

 
VIII. mandato em causa própria e seus 

subestabelecimentos, quando o instrumento contiver os requisitos 
essenciais à compra e venda; 

 
IX. instituição de fideicomisso; 
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X. enfiteuse e subenfiteuse; 
 
XI. rendas expressamente constituídas sobre imóvel; 
 
XII. concessão real de uso; 
 
XIII. cessão de direitos de usufrutos; 
 
XIV. cessão de direitos ao usucapião; 
 
XV. cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, 

depois de assinado o auto de arrematação ou adjudicação; 
 
XVI. acessão física quando houver pagamento de 

indenização; 
 
XVII. cessão de direitos sobre permuta de bens 

imóveis; 
 
XVIII. qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos 

não especificado neste artigo que importe ou se resolva em 
transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão 
física ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 

 
XIX. cessão de direitos relativos aos atos 

mencionados no inciso anterior; 
 
XX. incorporação de imóvel ou de direitos reais sobre 

imóveis ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de capital, 
quando a atividade preponderante da adquirente for a compra e venda, 
locação ou arrendamento mercantil de imóveis, ou a cessão de direitos 
relativos à sua aquisição; 

 
XXI. transmissão desses bens ou direitos, decorrentes 

de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, quando a 
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

 
XXII. cessão de direito do arrematante ou adquirente, 

depois de assinado o auto de arrematação; 
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XXIII. cessão de promessa de venda ou transferência 
de promessa de cessão, relativa a imóveis, quando se tenha atribuído 
ao promitente comprador ou ao cessionário o direito de indicar terceiro 
para receber a escritura decorrente da promessa. 

 
§ 1º. Equipara-se à compra e venda, para efeito 

tributário: 
 
I. a permuta de bens imóveis por bens e direitos de 

outra natureza; 
 
II. a permuta de bens imóveis situados no  território do 

Município por outros quaisquer bens situados fora do território do 
Município. 

 
§ 2º. Considera-se  caracterizada  a atividade de 

preponderante referida no inciso XXI, quando mais de 50% (cinqüenta 
por cento) de receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos dois  
anos  anteriores  e os dois anos subsequentes à aquisição, decorrer de 
transações mencionadas naquele dispositivo. 

 
§ 3º. Se  a  pessoa  jurídica  adquirente  iniciar  suas  

atividades após  a  aquisição,  ou  menos de 2 (dois) anos antes dela, 
apurar-se-á  a  preponderância  referida   no   parágrafo   anterior, 
levando  em  conta  os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da 
aquisição. 

 
§ 4º. Verificada  a  preponderância  referida  neste 

artigo, tornar-se-á  devido o imposto, nos termos da lei vigente à data da 
aquisição, sobre o valor do bem ou direito nessa data. 

 
§ 5º. O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  à 

transmissão de  bens ou direitos, quando realizada em conjunto e ou 
com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 

 
Art. 72A. O  prazo  para utilização de documentos 

fiscais será de 12  (doze)  meses,   contados    de    sua    autorização, 
devendo  a  data  limite  constar  no  documento  como  indicação 
impressa   tipograficamente    podendo,     a     requerimento     do 
interessado,  ser  revalidado  única  vez,   a   exclusivo   juízo   da 
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administração  tributária  e  mediante autorização expressa desta, se a 
regularidade tributária do requerente indicar; 

 
§ 1º. Os documentos fiscais que não forem utilizados 

no período de validade,    deverão    ser cancelados   pelo   próprio 
contribuinte,  que  conservará   todas  as vias dos mesmos, e fará 
constar  o  ato  no  livro  de Registro de Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrência; 

 
§ 2º. Os  documentos  fiscais  impressos  mediante  

autorização concedida  até  a  data  de  01.01.2000, terão seu prazo de 
validade   expirado   em   12   (doze)  meses,   contados   após   a 
publicação desta Lei, e as demais em 90 (noventa) dias, devendo 
requerer nova autorização. 

 
Art. 91. .......................................................................... 
 
VI - Multa da importância igual a 10% (dez por cento) 

sobre o valor do imposto atualizado monetariamente, com alcance 
retroativo, nos casos de: 

 
A. ..................................................................................  

 
B. .................................................................................. 
 
Art. 107. Em  se  tratando da Taxa de Serviços 

Públicos -  TSP, a  taxa  será cobrada mediante o valor correspondente 
ao  rateio  entre  os  gastos  do  Município  com  a  execução  dos 
serviços  públicos  prestados  e/ou  colocados  à  disposição  e   a 
somatória  das   áreas   construídas   dos   imóveis   beneficiários; 
aplicar-se-á o valor do rateio em m², pela área construída de cada 
unidade autônoma. 

  
I. .................................................................................... 
 
II - Revogado.  
 
III - Revogado. 
  
Parágrafo único. O valor mínimo para efeito de 

cobrança, será o   equivalente   a    15 m²    (quinze    metros quadrados) 
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de área construída, possuindo o imóvel área inferior a essa, terá para 
efeito de cálculo os 15 m² (quinze metros quadrados) de área 
construída; enquanto que o valor máximo a ser cobrado será o 
equivalente a 2.000 m² de área construída. 

 
Art. 273A. Na    hipótese    de    cobrança     judicial    

do   crédito tributário, fica  o   Município   autorizado   a   celebrar 
acordos, transações,   inclusive   mediante   compensações   entre           
direitos  e  obrigações,  através  de  dação  em  pagamento, e   por 
outros meios   plausíveis  em  direito,  que  possibilitem  o efetivo e             
eficaz término célere da demanda. 

 
Parágrafo único. Face a possibilidade de demora na 

resolução do   litígio,    fica    facultado    ao    Município transacionar  
respaldado   em   concessões  que  se  amoldam ao princípio  
constitucional  da  razoabilidade  e  à  vista de interesse  público. 

 
Art. 301. Revogado. 
 
Art. 327A. Fica criado o Conselho Municipal de 

Contribuinte. 
 
Art. 327B. Da competência e composição. 
 
Parágrafo único. O   Conselho   Municipal  de  

Contribuintes  é órgão      administrativo      colegiado,      com 
autonomia decisória, e tem a incumbência de julgar,  em Segunda 
Instância,  os  recursos   voluntários   referentes   aos   processos 
tributários interpostos pelos contribuintes do Município contra atos ou  
decisões  sobre  matéria  fiscal,  praticados   pela   autoridade 
administrativa   de   Primeira   Instância,    por    força    de    suas 
atribuições. 

 
Art. 327C. O    Conselho      Municipal      de   

Contribuintes   será composto    por    sete    membros,     sendo       três 
representantes   do Poder   Executivo,   três   dos  contribuintes e um   
da   Câmara  Municipal, e reunir-se-á nos prazos fixados em              
regulamento. 
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Parágrafo Único. Será    nomeado    um   suplente   
para  cada membro do Conselho,  convocado para servir nas faltas ou 
impedimentos dos titulares. 

 
Art. 327D. Os  membros  titulares   do    Conselho   

Municipal de Contribuintes   e  seus   suplentes  serão  nomeados pelo 
Prefeito  Municipal,  com  mandato  de  1  (um)  ano, podendo              
ser reconduzidos. 

 
§ 1º. Os    membros   do   Conselho   deverão   ter   

reconhecida formação superior e experiência na área contábil-tributária. 
 
§ 2º. Os  membros  representantes  dos  contribuintes,  

tanto  os titulares como os suplentes, serão indicados por  entidades 
representativas  de  classe,   devendo   ser   consultadas,   dentre 
outras,  a  Associação  Comercial  e   Industrial   de   Uberaba,   o 
Sindicato dos Contabilistas e a Ordem dos Advogados do Brasil. 

 
§ 3º. Os   membros   representantes   do   Município,   

tanto   os titulares    como    os    suplentes,    serão   indicados   pelo 
Secretário  da  Fazenda  dentre  servidores  efetivos do Município 
versados    em   assuntos   tributários,    sendo    obrigatoriamente 
definido   entre   eles   o   membro  que  representará  a  Fazenda 
Municipal. 

 
§ 4º. O  Presidente  e  o  Vice-Presidente   do   

Conselho   serão escolhidos   pelo   Secretário    da    Fazenda    dentre    
os representantes do Município. 

 
Art. 327E. A  posse  dos  membros do  Conselho    

Municipal   de Contribuintes  realizar-se-á   mediante  termo  lavrado em  
livro  próprio  ao  se  instalar  o  conselho  ou,  posteriormente,              
quando  ocorrer substituição  de  alguns  dos  membros,  perante o              
Prefeito. 

 
Art. 327F. Perderá o mandato o membro que: 
 
I - deixar de comparecer a 3 (três) sessões 

consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, no mesmo exercício, sem motivo 
justificado por escrito; 
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II - usar de meios ou atos de favorecimento, bem 
como proceder no exercício de suas funções com dolo ou fraude; 

 
III - recusar, omitir ou retardar o exame e o julgamento 

do processo, sem justo motivo; 
 
IV - contrariar normas regulamentares do Conselho. 
 
§ 1º. A    perda    do   mandato   será   precedida   de   

processo administrativo  regular  que, uma vez instaurado, importará no 
imediato afastamento do membro. 

 
§ 2º. O  Secretário  da  Fazenda  ou  o  Presidente  do 

Conselho determinará a apuração dos fatos referidos neste artigo. 
 
Art. 327G. Os     membros       do      Conselho    

Municipal       de Contribuintes  serão   remunerados    com   um   jetton 
da   importância equivalente  a  100 (cem) UFIR’s  a  ser pago por 
sessão. 

 
Art. 327H. Para   atender   aos   serviços    de     

expediente,      o Secretário  da  Fazenda   designará   um   servidor   do 
Município   para   secretariar     o    conselho,  que  perceberá  uma              
gratificação   correspondente  a   50%  (cinqüenta  por  cento)  da              
atribuída a cada membro do Conselho. 

 
Art. 327I. O   funcionamento   e   a    ordem    dos   

trabalhos  do  conselho reger-se-ão pelo disposto neste Código  e por 
Regulamento próprio baixado pelo Prefeito. 

 
Art. 327J. Do julgamento pelo Conselho. 
 
§ 1º. O  Conselho Municipal de contribuintes só 

poderá deliberar  quando reunido com a maioria absoluta dos seus 
membros. 

 
§ 2º. As sessões de julgamento do conselho serão 

públicas. 
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Art. 327K. Os   processos serão   distribuídos  aos   
membros  do Conselho   mediante  sorteio,  garantida   a  igualdade 
numérica na distribuição. 

 
§ 1º. O relator devolverá, no prazo determinado pelo 

Presidente, os processos que lhe forem distribuídos com o relatório e o 
parecer. 

 
§ 2º. O   relator    poderá    solicitar    qualquer   

diligência    para  completar    o     estudo     ou    parecer    da      
autoridade administrativa que realizou o levantamento fiscal. 

  
Art. 327L. Deverão se  declarar  impedidos   de   

participar   do julgamento, os membros que: 
 
I - sejam sócios, acionistas, interessados, membros da 
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§ 3º. O  recurso  de  ofício devolve á Instância 

superior o exame de toda a matéria em discussão. 
 
§ 4º. Não  haverá recurso de ofício nos casos em que 

a decisão apenas procura corrigir erro manifesto. 
 
§ 5º. As  decisões  do  conselho  serão  objeto  de 

homologação pelo Secretário de Fazenda. 
 
Art. 337A. Em  cooperação  com  a  Administração  

Pública  os serventuários da justiça, responsáveis por Cartório de  
Ofícios  de  Notas  e  de  Registro  de Imóveis e de Títulos e   
Documentos, apresentarão à Administração  Tributária  Municipal,  cópia 
da Declaração sobre Operações Imobiliárias - DOI  instituída  pela   Lei   
Federal n.º 9.532/97, regulamentada pelo Decreto n.º 3.000, de 
26/03/99, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao prazo final 
estipulado para entrega junto a Receita Federal. 

 
Art. 337B. Ficam  os  Cartórios  de  Registros  de  

Imóveis  e  de Títulos e Documentos, quando couber, responsáveis pela 
exigência e decorrente arquivamento, e os de Notas à fornecer, para o 
efetivo registro, cópias  da  guia de Informação  Inter-vivos, 
regulamentada pelo artigo 9º, anexo I, do Decreto n.º 1.232, de 
31/12/91, e de seu respectivo recolhimento. 

 
Art. 337C. Fica   instituído  o  preço  público pela 

utilização das vias  públicas,  inclusive   do  espaço aéreo, do solo, 
subsolo    e   das   obras   de  arte   de    domínio   municipal,   pela 
utilização     para    implantação,    instalação    e    passagem    de           
equipamentos    urbanos  destinados   à    prestação   de   serviços de   
infra-estrutura   por entidades de direito público e privado. 

 
Parágrafo único. O  Poder Executivo mediante 

decreto disporá sobre  a  cobrança do preço público a que se refere o 
"caput" deste artigo”. 

 
Art. 2º. Esta  Lei  Complementar   entrará   em   vigor  

em  01  de  Janeiro de 2.001, revogadas as disposições em contrário. 
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Uberaba(MG), 28 de dezembro de 2000. 
 
 
Dr. Marcos Montes Cordeiro 
Prefeito Municipal 
 
 
Maria Batista Teodoro Varotto Borelli 
Secretária de Governo 
 
 
Tarquilino Teixeira Neto 
Secretário da Fazenda 


